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Ofício nº 2.381 (SF)                                                   Brasília, em 18 de dezembro de 2012. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Eduardo Gomes 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 

334, de 2012, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, constante dos autógrafos em 

anexo, que “Acrescenta inciso VI ao art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 

isentar do Imposto Sobre Produtos Industrializados os veículos adquiridos pelas instituições 

de formação de condutores”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Acrescenta inciso VI ao art. 1º da Lei nº 8.989, de 

24 de fevereiro de 1995, para isentar do Imposto 

Sobre Produtos Industrializados os veículos 

adquiridos pelas instituições de formação de 

condutores. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional  decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 1º .............................................................................................. 

................................................................................................................. 

VI – instituições de formação de condutores de que trata o art. 156 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro). 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do art. 5º, II, e do 

art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 da maio de 2000, estimará o montante da 

renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que 

se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei 

orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da 

publicação desta Lei, bem como fará constar das propostas orçamentárias 

subsequentes os valores relativos à aludida renúncia. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir de 1º 

de janeiro do ano subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 2º. 

 

Senado Federal, em         de                        de 2012. 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

 
kvp/pls12-334t 


